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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Solicita apresentação do EIA/RIMA 

da BR 163 e da BR 421.

PROPOSTA DE MOÇÃO - ITEM 7.11
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei  n( 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto n( 99.274, de 6 de junho de 990, alterado pelo Decreto n( 2.120, de 13 de janeiro de 1997, tendo em vista o disposto em Regimento Interno, e

Considerando os impactos ambientais causados por grandes empreendimentos aos ecossistemas amazônicos;

Considerando os impactos ambientais causados pela construção de estradas na floresta amazônica;

Considerando a Resolução CONAMA 01, de 1986, que estabelece o licenciamento ambiental de empreendimentos potencialmente causadores de impactos ambientais, resolve:

Aprovar Moção dirigida ao Senhor Diretor do DNER e ao Presidente do IBAMA a fim de apresentarem no Plenário do CONAMA o EIA/RIMA da BR 163 - corredor Arconorte, que fará a ligação do Amapá com a Guiana Francesa, e da BR 421 - ligando o Município de Ariquemes ao de Nova Mamoré, no Estado de Rondônia, as quais causarão impactos, indiretamente, às terras indígenas Uru-eu-Wau-Wau e Karakuna, à Reserva Estadual do Jaci-Paraná e FLONA do Bom Futuro.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

Secretário Executivo do CONAMA
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